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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 5/96

de 29 de Fevereiro

Alteração, por ratificação, do Decreto-Lei n.o 151/95, de 24 de
Junho, que harmoniza o regime jurídico dos planos especiais
de ordenamento do território.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 165.o, alínea c), 169.o, n.o 3,
e 172.o da Constituição, o seguinte:

Artigo único

O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 151/95, de 24 de
Junho, que harmoniza o regime jurídico dos planos espe-
ciais de ordenamento do território, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os tipos de planos especiais de ordenamento do

território, para os efeitos do presente diploma, são os
planos relativos às áreas protegidas, planos de albufeiras
de águas públicas e planos da orla costeira.»

Aprovada em 25 de Janeiro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 7 de Fevereiro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendada em 13 de Fevereiro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 6/96

de 29 de Fevereiro

Altera a data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 329-A/95,
de 12 de Dezembro (revisão do Código de Processo Civil)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 329-A/95,
de 12 de Dezembro, passa a ter a redacção seguinte:

«O presente diploma entra em vigor em 15 de Setem-
bro de 1996 e só se aplica aos processos iniciados após
esta data, salvo o estipulado no n.o 2.»

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação.

Aprovada em 7 de Fevereiro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 8 de Fevereiro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendada em 13 de Fevereiro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 7/96

de 29 de Fevereiro

Define as estruturas de apoio técnico e pessoal e de gestão patri-
monial, administrativa e financeira do órgão de soberania Pre-
sidente da República.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei define e regula as estruturas e os ser-
viços integrantes da Presidência da República, que têm
por função prestar o apoio técnico, pessoal e de gestão
patrimonial, administrativa e financeira ao Presidente
da República.

Artigo 2.o

Órgãos e serviços

A Presidência da República é integrada pelos seguin-
tes serviços e órgãos:

a) Serviços de apoio directo ao Presidente da
República:

Casa Civil
Casa Militar;
Gabinete;
Serviço de Segurança;
Centro de Comunicações;
Serviço de Apoio Médico;

b) Conselho Administrativo;
c) Secretaria-Geral.

Artigo 3.o

Autonomia administrativa e financeira

1 — A Presidência da República é dotada de auto-
nomia administrativa, financeira e patrimonial, nos ter-
mos da presente lei e demais legislação aplicável.


